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Parecer lnexigibilidade de Licitação ns 01/2024:

A contratação da -^mpresa lnstitirto Gamínâ dê Assessorrê a Órgàos prlbiicos

IGAM, lustifica-se em razâo da necessidade que possui essa casa legislativa em ter a garantia
técnica de que o conhecirnento recebido através dos diversos canais de informaÇão disponíveis,
possui respaldo técnico que permita dar seguranÇa às decisões gerenciais e legais do órgão. O

IGAM é empresa tradicronal na edição de informêtivos técnicos especialízados, possuindo
atuação através de textos técnicos em áreas do direito administrativo, da contabilldade e gesião
aplicada ao setor público. Além disso, nas áreas relacionadas à edição dos informativos,
disponibiliza o acesso a consultas pessoalmente, telefone ou internet, peios servidores e agentes
polÍticos do órgão. Por possuir experiência, trabalhos tecnicos publlcados, atender mais de 290
órgãos públicos e entidades no Rio Grande do Sul e em outros estados. O IGAM possul estrutura
própria e equipê técnica perrnanente para o atendimento. Conta a empresa com
aproximadamente 40 protissionais, entre contadores, advogados e pessoal de apoio. No que se

refere â justificativa do preço acordado entre as paries, considei-a sÊ como preço justo, tendo
em vista os conhecirnentos, estudos e responsa bilidade no amparo às decisões administrativas.

A nova lei de licitações, em seu artígo 74, caput, prevê a possibilidade de
inexigibilidade de {icitação parâ a contrataÇão, quando a competiÇão for inviável. Obsei-va-se que
nô oresente casô a lustificativa pela opção do artigo f4. c,apul, fundamenta,se em um sistema
híbrido de trabalho, onde prevalece o fc,rnecimento de artigos técnicos sobre matérias pontuais
relacionadas à gestão pública, disponÍveis no site da empresa e atualizados mensaimente. Os
textos são produzidos por técnicos advogados, contadores e ad m in istradores, de notório
reconhecimento e expei'íêacia em seu meio de atuacão. Entretânto, soma se e ganha relevancta
para a decisão, a d ispon ibilizaçã o adicional de solução de consultas e confiitos específicos clo

côntratante, o que gera seguranÇa nas informações pela análise dos fatos concretos, e nào
apenas em tese, como são no caso dos ínformativos, úteis para a prevenção de tomada de
decisões. É, portanto, tambem, um trabalho técnico singular, e ao qual recai extrema dificuldade
de medíção de qualidaoe e competiÇão de preço entre concorrentes, pois, embora o elemento
propulsor da contrataÇão seja os informativos, este necessita de conhecimento técnico
especializado para ê sua produção e solução de consultas específlcas relacionadas a estes. O que
diferencia a contratação em relação aos serviÇos tácnicos profissionais prevístos no artigo 74, lli
da Lei na M.B3/21, é que o conhecirnento gerado se materializa, principa lrrente, pela eclição
dos textos d isponibilizados, a exemplo como acontece em várias outras empresas que
disponibiilzam trabalho semelhante, porém, voltacias as empresas que atuam na iniciattva
privada. É importante destacar que nãc colide com a conirataÇão objeto deste processo, com
contratos já mantidos pela entidade com o IGAM, ou com outras empresas, hala vista a

peculiaridade do presente ajuste em relação ao assessoi-amento à distância. A inexigibilidade
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prescinde, ainda, para sua materialização, da relação de conhecimento e que deve
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Sendo assim, a inexigibilidade da licitação poderá ocorrer, forte na escolha da
empresa e da singularidade dos serviços, tudo conforme preconiza o artigo 74, lll, c da Lei
Federal na M.733/21* Nova Lei de LicitaÇões.

Ante o exposto, o parecer é favorável pela formalizaÇão do 6e termo aditivo ao
contrato de serviço especializado de consultoria, assessoria contábil, gestão e jurídica, firmado
em 1-5/Ot/2O18, que entre si celebram a Cámara Municipai de Arambaré e o IGAM.

Arambare, 30 de janeiro de 2024.

Alano de Souza Peters
Assessor J urídíco
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